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GABINETE DA DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

PROJETO DE INDICAÇÃO
15/05/2024

INDICA A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DE UM CENTRO DE
HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO CEARÁ (HEMOCE)
REGIONAL NO MUNICÍPIO DE TAUÁ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA:

Art. 1º O Poder Executivo Estadual fica autorizado a criar e implantar um Centro de Hematologia e
Hemoterapia do Ceará (HEMOCE) Regional, no município de Tauá.

Art. 2º Estando esta proposição em consonância com a conveniência do Poder Executivo, conforme
determina a Constituição Estadual, o Governador do Estado encaminhará mensagem para apreciação e
deliberação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADA ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

O município de Tauá, situado no sertão dos Inhamuns, apresenta uma crescente demanda por serviços de
saúde especializados, incluindo hematologia e hemoterapia. A região possui a infraestrutura adequada
para atender a população local e dos municípios vizinhos em relação a doenças hematológicas e
necessidades transfusionais, o que frequentemente resulta em longos deslocamentos para outros centros
urbanos.

A criação de um Centro de Hematologia e Hemoterapia em Tauá reduziria significativamente a distância
e o tempo necessário para obter cuidados especializados, melhorando o acesso ao atendimento e
economia para os cofres públicos.

Além disso, a criação de empregos diretos e indiretos contribui para a economia local, pois a presença de
um centro de saúde avançado irá atrair profissionais qualificados para a região, promovendo o
desenvolvimento de outras áreas da saúde e serviços associados.
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A criação de um Centro de Hematologia e Hemoterapia Regional em Tauá é crucial para o manejo de
doenças hematológicas, como anemias, leucemias, e distúrbios da coagulação, além de garantir um
fornecimento seguro e constante de sangue para transfusões e procedimentos cirúrgicos.

O centro também funcionaria como um polo de capacitação e educação continuada para profissionais de
saúde da região. Isso incluiria a realização de cursos, workshops e treinamentos em técnicas avançadas de
hemoterapia e hematologia, além de pesquisa e desenvolvimento em parceria com universidades e
instituições de saúde.

A capacitação local de profissionais aumentaria a qualidade do atendimento prestado e promoveria o
desenvolvimento científico e tecnológico na área da saúde.

A existência de um centro bem equipado e operacional seria fundamental, em caso de desastres, para a
pronta resposta e atendimento de vítimas que necessitem de transfusões urgentes.

Os custos para a criação do Centro de Hematologia e Hemoterapia pode ser viabilizada através de
parcerias público-privadas, convênios com instituições de ensino e pesquisa, e financiamentos oriundos
de programas governamentais e organizações não-governamentais.

A sustentabilidade financeira e operacional do centro pode ser garantida através de um planejamento
estratégico que inclua a diversificação de fontes de financiamento e a implementação de práticas
eficientes de gestão de recursos.

A implementação de um Centro de Hematologia e Hemoterapia no município de Tauá é uma necessidade
imperativa para atender a crescente demanda por serviços especializados na região.

Tal centro não apenas melhoraria significativamente a qualidade do atendimento de saúde para a
população local, mas também promoveria desenvolvimento socioeconômico, capacitação profissional e
uma melhor resposta a emergências. É um investimento que trará benefícios duradouros e
transformadores para a cidade e seus habitantes.

Por tais motivos, solicito o apoio dos Nobres Parlamentares para a aprovação do presente projeto.

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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